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Apresentação

Este manual trata do procedimento de concessão do benefício de

aposentadoria aos servidores públicos titulares de cargos efetivos vinculados ao Regime

Próprio do Município de Manaus, que compreende as etapas de conferência dos dados

funcionais, análise do direito e publicação do ato concessório.

Atualmente,  o  sistema  utilizado  pela  Manaus  Previdência  para  a

instrução e cálculo do benefício de aposentadoria é o  Sistema de Gestão de Regime

Próprio de Previdência Social - SISPREV.

Destaca-se que as espécies e regras de aposentadoria previstas e

aplicadas aos servidores  públicos  do  Regime Próprio  estão previstas  na Constituição

Federal de 1988 e nas demais leis federais e municipais correlatas, a exemplo das Leis

n.º 10.887/04 e n° 870/05.
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Definições
SCON: Setor de Concessão de Benefícios;

SMAN: Setor de Manutenção de Benefícios;

SATE: Setor de Atendimento;

GEPREV: Gerência da Área Previdenciária;

COMPREV: Setor de Compensação Previdenciária;

SARQ: Setor de Arquivo;

CGAB: Chefia de Gabinete;

PSICO: Setor de Psicossocial;

AUDIN: Auditoria Interna;

JMPM: Junta Médico-Pericial do Município;

CLT:     Consolidação das Leis do Trabalho;

CTS: Certidão de Tempo de Serviço;

CTC: Certidão de Tempo de Contribuição;

CTPS: Carteira de Trabalho e Previdência Social

INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social;

AMAZONPREV: Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas;

SIGED: Sistema de Gestão Eletrônica de Documentos;

SISPREV: Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social;

TCE: Tribunal de Contas do Estado;

SEMEF: Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno;

SEMMAS: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade;

PDF/A:  é  um formato  de  ficheiro  para  arquivamento  de  longo  prazo  de  documentos
eletrônicos.

5



Referências
Constituição da República Federativa do Brasil de 05/10/1988 e emendas;

Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998 (Reforma previdenciária – altera as regras
para aposentadoria);

Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19/12/2003 (Altera  as  regras  dos  cálculos  dos
proventos de aposentadoria);

Emenda Constitucional  nº  47,  de 05/07/2005 (Altera  regras  da previdência  social  –
estabelece regra de transição para aposentadoria);

Emenda Constitucional n° 103, de 12/11/2019 (Altera o sistema de previdência social e
estabelece regras de transição e disposições transitórias);

Lei Federal nº 10.887, de 18/06/2004 (Dispõe sobre a aplicação de disposições da EC nº.
41/03);

Lei  Federal  nº  11.301,  de  10/5/2006 (Para  efeitos  de  aposentadoria  especial,  são
consideradas funções de magistério,  além de professor,  as  de professor  que tenham
exercido a função de Diretor);

Lei nº 1.118, de 01/09/1971 (Estatuto do Servidor Público Municipal);

Lei nº 1.870, de 12/11/1986 (Integra o servidor no Quadro de Pessoal Efetivo regido por
Estatuto);

Lei  nº  286,  de  23/05/1995 (Reajusta  os  vencimentos,  representações,  funções
gratificadas e proventos dos servidores do Poder Executivo Municipal de Manaus, e dá
outras providências);

Lei Municipal nº 349, de 01/07/1996 (Reestrutura o Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Economia e Finanças, dispõe sobre a Produtividade Fazendária e dá outras
providências);

Lei Municipal nº 333, de 19/03/1996 (Altera a Lei nº 180, de 29 de abril de 1993, cria
gratificação de saúde – SEMSA -, e dá outras providências);

Lei  Municipal  nº  336,  de  19/03/1996 (Dispõe  sobre  o  regime  administrativo  de
contratação de pessoal por tempo determinado de natureza temporária);

Lei Municipal nº 590, de 13/03/2001 (Reestrutura a administração pública municipal);

Lei nº 591, de 23/03/2001 (Dispõe sobre o novo plano de carreira, cargos e remuneração
dos servidores do magistério público municipal);

Lei  nº  480,  de  21/12/2020 (Estabelece o  subsídio  dos  Secretários,  Subsecretários  e
Prefeito e Vice-Prefeito);

6



Lei Municipal nº 630, de 13/11/2001 (Altera o art. 18 da Lei 590/01, que regulamenta a
incorporação de FG ou CC).

Lei Municipal nº 870, de 21/07/2005 (Reestrutura o regime próprio de previdência social
deste Município e dá outras providências);

Lei  Municipal  nº  169,  de  13/12/2005 (Dispõe  sobre  o  plano  de  cargos,  carreiras  e
vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Manaus);

Decreto  Municipal  nº  4.483,  de 23/02/1999 (Dispõe  sobre  a  regulamentação da Lei
336/96);

Lei Orgânica do Município de Manaus de 2005;

Lei nº 1.222, de 26/03/2008 (Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e subsídios dos
servidores  públicos  da  saúde,  seu  quantitativo,  correspondente  subsídio  e  dá  outras
providências);

Lei nº 1.126, de 05/06/2007 (Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e subsídios dos
servidores públicos da educação);

Emenda  Constitucional  nº  70,  de  29/03/2012 (Incluiu  o  artigo  6º-A,  na  Emenda
Constitucional  nº  41/2003 para  estabelecer  critérios  para  o  cálculo  e  a  correção dos
proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que ingressaram no
serviço público até a data da publicação daquela Emenda Constitucional);

Lei nº 1.621, de 19/12/2011 (Altera os dispositivos que especifica a Lei nº 1.126/2007 e
dá outras providências);

Lei nº 1.624, de 30/12/2011 (Dispõe sobre o plano de carreiras, cargos e remuneração
dos  servidores  da  área  administrativa  da  educação  municipal,  estabelecendo  o
quantitativo de vagas por cargo, e dá outras providências);

Decisão nº 1263/2012 TCE/Tribunal Pleno, de 14/03/2013;

Lei nº 1.772, de 30/09/2013 (Fixa o vencimento-base dos servidores públicos municipais);

Resolução  nº  02  -  TCE/AM,  de  02/04/2014 (Dispõe  sobre  as  concessões  de
aposentadorias e pensões e estabelece os procedimentos e documentos necessários à
análise e apreciação da legalidade para fins de registros das respectivas concessões);

Lei  nº  1.955 de 29/12/2016  (Institui  o  Plano de Cargos,  Carreiras e Remuneração –
PCCR dos servidores da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e
Controle Interno – SEMEF, e estabelece outras providências);

Lei nº 13.846 de 18 de junho de 2019 (Institui o Programa Especial para Análise de
Benefícios  com Indícios  de Irregularidade,  o  Programa de Revisão de Benefícios  por
Incapacidade,  o  Bônus  de  Desempenho  Institucional  por  Análise  de  Benefícios  com
Indícios de Irregularidade do Monitoramento Operacional  de Benefícios e o Bônus de
Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade; altera as
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Leis nos 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 7.783, de 28 de junho de 1989, 8.112, de 11
de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991,
8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993,  9.620,  de  2  de  abril  de  1998,  9.717,  de  27  de
novembro de 1998, 9.796, de 5 de maio de 1999, 10.855, de 1º de abril de 2004, 10.876,
de 2 de junho de 2004, 10.887, de 18 de junho de 2004, 11.481, de 31 de maio de 2007, e
11.907, de 2 de fevereiro de 2009; e revoga dispositivo da Lei nº 10.666, de 8 de maio de
2003, e a Lei nº 11.720, de 20 de junho de 2008);

Lei nº 2.437, de 28 de maio de 2019 (Fixa os índices de reajuste dos servidores públicos
da Procuradoria-Geral do Município (PGM) e estabelece outras providências);

Lei nº 2.887, de 18/05/2022 (Reajusta a base de vencimentos dos servidores públicos
vinculados à área não específica da Prefeitura de Manaus, e dá outras providências);

Lei Municipal nº 2.804, de 29/10/2021 (Fixa os  índices de reajuste das remunerações
dos profissionais da educação da secretaria municipal de educação (semed) e dá outras
providências);

Lei Municipal nº 2.819, de 14/12/2021  (Concede Reajuste Salarial Aos Servidores Da
Secretaria Municipal Da Saúde – Semsa);

Portaria  nº  646,  de  07/10/2021 (Revisa  a  política  de  segurança  da  informação  e
comunicação da manaus previdência – posic-manausprev, na forma que especifica);

Lei nº 2.853, de 03 de março de 2022  (Fixa os índices de reajuste dos servidores da
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno - Semef,
atribui o valor do ponto fazendário e estabelece outras providências);

Lei nº 2.872, de 19 de abril de 2021 (Fixa o índice de reajuste dos servidores da Manaus
Previdência e estabelece outras providências);

Lei nº 492, de 15 de setembro de 2021  (Fixa o índice de reajuste dos servidores da
Câmara Municipal de Manaus e estabelece outras providências);

Lei  Municipal  Nº  2.419,  de  29  de  março  de  2019 –  Dispõe  sobre  a  estrutura
organizacional da Manaus Previdência (Manausprev) e dá outras providências;

Decreto Municipal No 4.846, de 18 de junho de 2020 – Dispõe sobre o Regimento
Interno da Manaus Previdência – Manausprev e dá outras providências;

NBR ISO 9001:2015  - Sistema de Gestão da Qualidade;

Programa de  Certificação  Institucional  e  Modernização  da  Gestão  dos  Regimes
Próprios  de  Previdência  Social da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios, criado pelo Governo Federal por meio da Portaria MPS nº 185/2015, alterada
pela Portaria MF nº 577/2017;

Portaria nº 270, de 18 de junho de 2020 – Código de Ética.
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Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 –  Altera o sistema de
previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias.

Lei nº 13.709, de 14/08/2018 (Lei Geral De Proteção De Dados Pessoais – LGPD).

Portaria nº 1.467, de 02/06/2022  (Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para
organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à
Lei  nº  9.717,  de  1998,  aos  arts.  1º  e  2º  da  Lei  nº  10.887,  de  2004  e  à  Emenda
Constitucional nº 103, de 2019.

Para demais referências vide Matrizes de Informação Documentada Externa Setoriais.
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Fluxograma
Nome: Concessão de Aposentadoria

Endereço local: P:\sgqi\_Fluxogramas de Processos\Área Previdenciária\Benefícios

(Acesse aqui)

10

../../../../_Fluxogramas%20de%20Processo/%C3%81rea%20Previdenci%C3%A1ria/Benef%C3%ADcios


Descrição das Atividades

• Raia 1 – Secretaria Demandante

Formalizar processo de aposentadoria:

O procedimento para a concessão da aposentadoria tem início na secretaria

de origem do servidor.

No caso de aposentadoria voluntária, seja por idade e tempo de contribuição

ou somente por idade, é o servidor quem formaliza o pedido, enquanto na

aposentadoria por invalidez ou compulsória é a própria Secretaria.

O requerimento, acompanhado dos documentos funcionais e pessoais do

servidor,  é  autuado e  encaminhado à Manaus Previdência  por  meio dos

sistemas informatizados de tramitação Siged, Sisprev e Protus, conforme o

caso.

• Raia 2 – SARQ (Protocolo)

1. Receber Processo Digital no SIGED e formalizar no SISPREV:

a) Ao identificar processos digitais de aposentadoria a receber no Protocolo,

verificar  se  o  dossiê  funcional  do  servidor  requerente  foi  devidamente

digitalizado e inserido no módulo Dossiê Previdenciário do SIGED. Em caso

negativo, o processo é recusado para digitalização do dossiê funcional e

inserção no SIGED;

b) Se o dossiê foi inserido no Dossiê Previdenciário do SIGED, a próxima

etapa consiste em conferir a documentação (anexos digitais) do processo,

conforme  CHECK  LIST  disponível  no  site  da  Manaus  Previdência:

https://manausprevidencia.manaus.am.gov.br/requisicao-de-aposentadoria/.

Em  caso  de  documentação  incompleta  ou  pendente  de  informações,  o

processo é recusado para correção na secretaria de origem do requerente;

c) Vencidas as fases de conferência documental, o passo seguinte consiste

em atualizar os dados cadastrais do requerente e formalizar o processo de

aposentadoria no Sistema Previdenciário - SISPREV na opção: Concessão
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de Benefícios → Novo Processo → Selecionar a modalidade → Localizar o

Requerente → Fazer  descrição da solicitação e modalidade requerida →

Avançar (FIGURAS 1 e 2).

d) Na página seguinte do SISPREV → Preencher o cabeçalho eletrônico

com  as  informações  obrigatórias  →  Listar  ou  Assinalar  os  documentos

digitais que acompanham o processo → Salvar →  Tramitar para o setor de

Concessão SCON (FIGURAS 3).

e) Realizar  o  registro  de  entrada  do  Processo  na  planilha  Controle  de

Entradas de Processos e Documentos, localizada no endereço: P:\setores\

SARQ\PROTOCOLO\CONTROLE  PROCESSOS,  na  aba  Aposentadorias

(FIGURA 4).

FIGURA 1 – Formalizar novo processo
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FIGURA 2 – Modalidade, Requerente e Descrição

FIGURA 3 – Cabeçalho Eletrônico com indicação de documentação
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FIGURA 4 – Planilha de controle de entrada de processos

• Raia 3 – SCON

2. Verificar Documentação:

a) Receber o processo do PROTOCOLO via SISPREV e SIGED (vide tela 
abaixo):
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b) Registrar a entrada do processo no formulário de Controle de Processos

(vide tela abaixo);

c)  Verificar  se  constam  todos  os  documentos  necessários  à  instrução

processual, tais como cópias de fichas funcionais, documento de identidade,

CTPS  (caso  tenha  ingressado  como  celetista),  assentamento  funcional

completo,  certidão  de  vida  funcional,  certidão  de  tempo  de  contribuição

original  de  outros  entes  públicos  ou  do  INSS  (caso  tenha  processo  de

averbação  de  tempo  de  contribuição  público  ou  privado),  Declaração  de

Acúmulo de cargos, de Dependentes e de Bens e Laudo médico original

fornecido  pela  Junta  Médico-Pericial  do  Município  (em  caso  de

aposentadoria por invalidez).

3. Encaminhar para a GEPREV:

a) Verificada a ausência de algum dos documentos acima, os autos deverão

ser encaminhados à GEPREV, mediante Despacho, via SISPREV e SIGED,

para devolução à secretaria de origem ou à JMPM, no caso de ausência do

Laudo Médico (vide tela abaixo);
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b) Caso haja dúvida quanto à implementação dos requisitos, os autos são

encaminhados à GEPREV, com a recomendação de consulta à PROJUR.

c) Registrar a saída do processo no formulário de Controle de Processos

(vide tela do item 2b).

6. Elaborar informação e Demonstrativo de Tempo de Serviço:

a)  Caso a  documentação  esteja  de  acordo  com  as  exigências  legais,

pesquisar e localizar o segurado no SISPREV;

b) Conferir os dados pessoais, funcionais e previdenciários do segurado no

SISPREV, corrigindo-os se necessário;

c)  Elaborar  e  emitir  a  informação Funcional  com os dados funcionais do

segurado, verificando ainda se consta averbação de tempo de contribuição;

(vide tela abaixo)
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d) Em caso de existir averbação, verificar se os períodos e os demais dados,

como cargo, tipo de vínculo, número de certidão, tipo de documento, estão

corretamente lançados no SISPREV;

e) Emitir o Quadro Demonstrativo de Tempo de Serviço;   (vide tela abaixo)
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f)  Em  caso  de  aposentadoria  por  invalidez  não  é  necessário  emitir  a

simulação de aposentadoria.

7. Elaborar Simulação de Aposentadoria:

a) Emitir, via SISPREV, o resumo da Simulação de Aposentadoria;  (vide tela

abaixo)
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b)  Emitir  a  Simulação  de  Aposentadoria,  imprimindo  todas  as  regras

implementadas pelo segurado;

c) Não sendo preenchidos os requisitos para a aposentadoria, o processo

deverá ser encaminhado à GEPREV, mediante Despacho, via SISPREV e

SIGED, para devolução à secretaria de origem, para ciência ao segurado e

posterior arquivamento, conforme passo 3.
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8. Elaborar Termo de Opção para ciência do segurado:

a)  No  caso  de  aposentadorias  voluntárias,  em  que  o  segurado  tenha

implementado os requisitos em uma ou mais regras de aposentaria, deverá

ser emitido o Termo de Opção via SISPREV (vide tela abaixo);

b) Explicar ao segurado as regras de aposentadoria passíveis de escolha e

aquele  deverá  optar,  preferencialmente  por  telefone,  pela  regra  de

aposentadoria.

c) Após a escolha da regra de aposentadoria, o atendente emitirá atestado

acerca da opção de aposentadoria realizada.
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d) Caso o atendente não consiga entrar em contato com o segurado ou este

solicite a desistência da aposentadoria, o processo deverá ser devolvido à

secretaria de origem do segurado, consoante o passo 3.

9. Elaborar Despacho do Ato de Concessão:

a) Lançar o número do Despacho de Concessão no formulário de Controle

de Despachos;

b)  Registrar  o  deferimento  ou indeferimento do benefício  no  Controle  de

Despachos;

c)  Preenchidos os  requisitos  legais  para  a  concessão  da  aposentadoria,

elaborar o Despacho de Concessão de Benefício (vide tela abaixo).
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10. Emitir a Guia Financeira:

a) Para o cálculo de aposentadoria cujos proventos tenham como base a

última  remuneração  do  servidor,  localizar  o  segurado  no  SISPREV  e

atualizar as parcelas financeiras devidas pelo exercício do seu cargo;

b)  Verificar se a aposentadoria é passível de compensação previdenciária.

Em caso positivo, clicar no SISPREV a opção “compensação previdenciária”;

c)  Emitir  a  Guia  Financeira  no  SISPREV,  conferindo  se  os  valores

correspondem à última remuneração efetiva do servidor (vide tela abaixo);
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d) Para o cálculo de aposentadoria cujos proventos tenham como base a

média das remunerações de contribuição, localizar o segurado no SISPREV,

atualizar suas Remunerações de Contribuição, verificar se falta ser lançado

algum mês, procedendo às alterações, inclusões ou exclusões necessárias;

e)  No  caso  dos  servidores  da  Câmara  Municipal  de  Manaus,  as

contribuições deverão ser lançadas diretamente no SISPREV, conforme as

fichas financeiras anexas ao processo ou à respectiva pasta funcional;

f)  Emitir  a  Guia  Financeira  no  SISPREV,  conferir  se  os  valores

correspondem à última remuneração de contribuição do segurado e, no caso

de  aposentadoria  por  idade,  verificar  se  o  tempo  de  contribuição  e  os

cálculos estão corretos (vide tela abaixo).
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g) Para elaboração do cálculo de aposentadoria  cujos  proventos  tenham

como  base  a  média  das  remunerações  de  contribuição  (tempo  de

contribuição, idade proporcional, invalidez, compulsória - art. 40 da CF e art.

2º da EC n° 41/03): a) Localiza  o  segurado  no  SISPREV;  seleciona  e

atualiza suas Remunerações de Contribuição; verifica se falta ser lançado

algum mês, procedendo às alterações, inclusões ou exclusões necessárias;

b) Emite  Guia  Financeira  no  SISPREV,  conferindo  se  os  valores

correspondem à última remuneração de contribuição do segurado; caso seja

proporcional, verifica se o tempo de contribuição e os cálculos estão corretos

e gera o benefício no respectivo sistema;

NOTA 1 – Para efeito de conferência, o cálculo da aposentadoria proporcional é feito da

seguinte forma:
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 Mulher  –  O  valor  da  média  das  maiores  remunerações,  limitado  à
remuneração do cargo efetivo X tempo de contribuição (dias) 

10.950 dias (30 anos)

 Homem  –  O  valor  da  média  das  maiores  remunerações,  limitado  à
remuneração do cargo efetivo X tempo de contribuição (dias)

12.775 dias (35 anos)

NOTA  2  –  Para  efeito  de  conferência,  o  cálculo  da  aposentadoria  por  invalidez
proporcional, nos termos do artigo 6º-A da EC n. 41/03, incluído pela EC n. 70/12, é feito
da seguinte forma:

 Mulher –  O valor da última remuneração integral X tempo de contribuição
(dias)

10.950 dias (30 anos)

 Homem – O valor da última remuneração integral X tempo de contribuição
(dias)

12.775 dias (35 anos)

11. Gerar Valor do Benefício:

a) Gerar o valor dos proventos no SISPREV;

b) Registrar a saída do processo no formulário de Controle de Processo;

c) Tramitar o processo à GEPREV, via SISPREV e SIGED.

Observação:  Quando o setor de Concessão for demandado para realizar

ajustes, deve prosseguir com as ações abaixo.

Realizar ajustes:

a) Receber o processo da GEPREV pelos sistemas;

b) Ajusta o processo conforme o indicado, quando for o caso;

c) Dar andamento conforme Passo 23.

• Raia 4 – GEPREV

4. Tomar Ciência:

a) Receber  o processo encaminhado pelo SCON nos sistemas SIGED e

SISPREV;
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b) Alimentar os dados do processo (data de entrada, nº do processo, tipo de

processo,  assunto,  interessado,  data  de  saída  e  destino)  na  planilha  de

controle de processos (vide tela abaixo);

c) Elaborar despacho de devolução do processo à secretaria de origem, nos

termos da diligência solicitada pelo SCON;

d) Encaminhar o processo à DIPREV.

12. Analisar e conferir a instrução do processo:

a) Receber  o processo encaminhado pelo SCON nos sistemas SIGED e

SISPREV;

b) Alimentar os dados do processo (data de entrada, nº do processo, tipo de

processo,  assunto,  interessado,  data  de  saída  e  destino)  na  planilha  de

controle de processos, salva em (vide imagem em 4b);
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c) Se o processo estiver conforme, realizar a análise da regularidade formal,

mediante  verificação  das  informações  constantes  no  despacho  de

concessão, a saber,  número do processo, assunto, nome do interessado,

cargo,  secretaria  de  origem,  enquadramentos,  tempo  de  contribuição  e

idade.

d) Após, proceder à análise material,  de modo a verificar as informações

referentes à regra e requisitos da aposentadoria escolhida, forma de cálculo,

reajuste, valor dos proventos e fundo previdenciário;

e) Elaborar e assinar despacho de encaminhamento do processo à CGAB

para elaborar a minuta do ato de concessão;

f)  Nos casos de consultas  realizadas pelo  SCON, elaborar  despacho de

encaminhamento à PROJUR para manifestação, em conformidade com o

disposto no art. 20 da Lei nº. 1803/2013.
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22. Despachar ao Setor Competente:

a)  Receber  processo  encaminhado  pela  AUDIN  nos  sistemas  SIGED  e
SISPREV;

b) Alimentar os dados do processo (data de entrada, nº do processo, tipo de
processo,  assunto,  interessado,  data  de  saída  e  destino)  na  planilha  de
controle de processos (vide tela do item 4b);

d) Elaborar despacho de encaminhamento ao setor da área previdenciária
responsável pelo ajuste apontado pela AUDIN para ciência e adoção das
providências cabíveis.

e)  Encaminhar  processo  ao  setor  competente,  o  qual,  após  correções,
encaminhará os autos diretamente à AUDIN, e segue passo 27.

f)  Registrar a saída do processo no formulário de Controle de Processos

(vide tela do item 4b).

24. Despachar:

a) Receber o processo da PROJUR com o parecer nos sistemas SIGED e

SISPREV;

b) Alimentar os dados do processo (data de entrada, nº do processo, tipo de

processo,  assunto,  interessado,  data  de  saída  e  destino)  na  planilha  de

controle de processos (vide tela do item 4b);

c) Elaborar despacho de encaminhamento ao SCON para ciência e adoção

das providências cabíveis;

e) Encaminhar processo ao SCON;

f)  Registrar a saída do processo no formulário de Controle de Processos

(vide tela do item 4b).
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25. Encaminhar para DIPREV para devolver à Secretaria:

a) No caso de indeferimento do pedido de concessão de aposentadoria,

recebe o processo do SCON e segue o Passo 5.

• Raia 5 – PROJUR

23. Emitir Parecer:

a)  Receber  o  processo  da  GEPREV,  contendo  documento  de  consulta,

fisicamente e nos sistemas SISPREV e SIGED:

b) Preencher, na planilha 1 - Distribuição e Acompanhamento de Prazos, a

aba “Controle de Processos”, nas colunas: Número do Processo, Data de

entrada, Interessado, Tipo (conforme tipos definidos na Aba “Produtividade”

da mesma planilha), Assunto Principal (resumo do assunto descrito na capa
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do  processo),  Prazo  (3 dias  úteis),  Observações  (em  quais  sistemas  o

processo foi tramitado e outras mais que julgar ser importante mencionar);

c)  Ir  até a aba “Distribuição”  e verificar para qual  procurador  o processo

deverá  ser  distribuído,  seguindo a  ordem definida,  e  preencher  a  coluna

“Distribuição” da aba “Controle de Processos” com o nome do mesmo;

d) Ir até o sistema SIGED e distribuir para o mesmo procurador a quem foi

distribuído o processo na planilha;

e) Entregar o processo físico a este procurador;
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f)  Uma vez distribuído o processo ao procurador,  este fica incumbido de

verificar o tipo de processo, dúvida a qual se funda a consulta e o prazo para

saída do processo. Após, feita a análise da legislação, jurisprudência e/ou

doutrina  sobre  o  tema,  o  procurador  elabora  parecer  identificado

numericamente (Controle de Pareceres – Planilha Documentos Expedidos,

aba “Controle de Pareceres”).

g) Se o procurador tiver qualquer dificuldade com a análise da consulta, que

o impeça de expedir o parecer no prazo de 4 dias úteis, o processo deverá

ser sobrestado nos sistemas (SIGED e SISPREV), sendo informado a data

na  coluna  “Entrada  Sobrestamento”  da  aba  “Controle  de  Processos”  na

planilha  1  -  Distribuição  e  Acompanhamento  de  Prazos,  bem  como  a

informação “SOBRESTADO” na coluna “Saída Sobrestamento”, destacando-

se as duas células com um preenchimento diferenciado. No processo físico,

preencher e inserir o “Formulário de Sobrestamento de Processos”;
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h) Assim que o impedimento for sanado, trocar a informação da aba “Saída

Sobrestamento” (Planilha 1 - Distribuição e Acompanhamento de Prazo) pela

data  em  que  o  processo  foi  tirado  do  sobrestado.  Tirar  o  processo  do

sobrestamento também nos sistemas;

i) Elaborado o parecer, salvar uma cópia do arquivo editável na rede (Pasta

DOCUMENTOS  EXPEDIDOS/PARECERES),  imprimir,  assinar,  digitalizar

uma cópia e salvar  na pasta ARQUIVO DIGITAL PROJUR\PARECERES,

também na rede;

j) Inserir o parecer no processo físico, numerar as páginas, informar na capa

como setor de destino GEPREV e a data corrente;

k) Tramitar os processos nos mesmos sistemas em que foram recebidos

anteriormente;
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l) Preencher na Planilha 1-Distribuição e Acompanhamento de Prazos, aba

“Controle de Processos” as colunas Data de Saída, Dias de Trâmite (copiar a

fórmula pronta de uma célula anterior) e Setor (GEPREV);

m)  Escrever  o  número  do  processo  físico  e  o  setor  de  destino  no  livro

“Protocolo de Correspondências” e entregar à GEPREV.

• Raia 6 – DIPREV

5. Devolver à Secretaria demandante:

a) Receber o processo da GEPREV nos sistemas SIGED e SISPREV;

b) Assinar o despacho (elaborado pela GEPREV) e encaminhar à Secretaria

de Origem do servidor;

c) Inserir registro no controle de saída dos processos;

Modelo abaixo:
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14.  Analisar,  Elaborar  Despacho  de  Deferimento  e  Assinar  o  Ato

Concessório:

a) Receber o processo da CGAB nos sistemas SIGED e SISPREV;

b) Conferir minuta do ato de aposentadoria elaborada pela CGAB, de acordo

com o despacho do Setor de Concessão de Benefícios, bem como despacho

técnico elaborado pela Auditoria Interna;

c) Verificar guia financeira elaborada pelo Setor Concessão de Benefícios;

d) Assinar o ato concessório;

e) Elaborar e assinar despacho de deferimento do processo à CGAB para

prosseguimento do processo;

f) Encaminhar à CGAB para assinatura e publicação do ato.

Modelo abaixo:
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• Raia 7: CGAB/PRESI

13. Elaborar Minuta do Ato de Concessão:

a) Recebe o Processo da Gerência de Previdência (GEPREV) nos sistemas 

(Siged e Sisprev) e lança na Planilha de Controle CGAB XXXX (Ano) atual.

b) Analisa se está dentro das conformidades (leis, decretos de outros atos),

e em seguida redige o ato da  Portaria Conjunta, no formato exigido para

publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Manaus  –  DOM,  conforme

modelo abaixo.

Modelo
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c) As informações contidas na Portaria Conjunta são extraídas do processo

recebido da Gerência de Previdência – GEPREV, em seguida encaminhado

a  Diretoria  de  Previdência  –  DIPREV,  para  deliberação  da  minuta  de

concessão do benefício nos sistemas (SIGED e SISPREV), e registrado na

Planilha de Controle CGAB XXXX (Ano) atual.

d)  No  encaminhamento,  emite-se  o  despacho  de  tramitação  gerado

automaticamente  no  Sistema  Integrado  de  Gestão  Eletrônica  de

Documentos – SIGED,  assinado digitalmente pelo servidor (a) responsável

pela elaboração.

15. Assinar e Enviar para Publicação:

a) Recebe o processo da Diretoria de Previdência – DIPREV, nos sistemas

(SIGED e SISPREV), e lança na Planilha de Controle CGAB XXXX (Ano)

atual.

b) Elabora despacho conforme modelo abaixo:
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c) Elabora Ofício enviando a minuta da Portaria Conjunta à Casa Civil para

publicação no Diário Oficial do Município de Manaus DOM, conforme modelo

abaixo  e  também  envia  a  mídia  editável  via  e-mail:

dom.publicacao@outlook.com
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e)  Concomitante  à  publicação  do  ato,  elabora-se Ofício  de  Dispensa

Funcional e encaminha à secretaria de origem do (a) servidor(a) que está

em processo de aposentadoria, conforme modelo abaixo.
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17. Encaminhar para SMAN:

a) Publicada a Portaria Conjunta no Diário Oficial do Município de Manaus –

DOM, anexa a publicação no processo, encaminha ao SMAN pelos sistemas

(SIGED,  SISPREV)  e  lança  na  Planilha  de  Controle  CGAB XXXX (Ano)

atual.

Nota 4:  Enquanto aguarda a publicação da  Portaria Conjunta no DOM, o

processo fica  sobrestado  na CGAB,  no caso  de ajuste  o  Processo será

39



despachado ao setor responsável para fins de ajustes, sendo registrado o

motivo da devolução na planilha de controle da CGAB.

26. Despachar ao setor competente:

a)  No  caso  de  solicitação  de  ajustes  pela  AUDIN  (Controle  Interno)  no

processo de concessão de aposentadoria, realizar ajustes e devolver, segue

para o Passo 30.

• Raia 8: Casa Civil

16. Publicar ato:

a) Recebe a minuta do ato de Concessão por meio do sistema SIGED e

publica no Diário Oficial do Município de Manaus.

• Raia 9: SMAN

18. Processar Folha de Pagamento de Benefício:

a) Recebe o processo da CGAB pelos sistemas SISPREV e SIGED.

b) Insere registro na planilha de controle de processos.

c) Confere os dados funcionais e financeiros e insere na planilha de controle

de implantação de novas aposentarias;
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d) Acessa o sistema da PRODAM na opção “07 – manutenção em arquivos”;

e) Seleciona a opção “1 – manutenção de servidores”;

f) Em seguida, seleciona a letra “a” para implantar uma nova aposentadoria,

informando a matrícula de ativo que consta no ato publicado e marca “x” em

Aposentadoria.
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g) Acessa a tela 048 e altera o vínculo do segurado para a situação de

aposentado, informando o código referente à modalidade de aposentadoria,

o número do diário oficial da publicação do ato, gerando, ao final, um novo

sequencial (de aposentado);
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h)  Em  seguida,  confere  as  parcelas  que  compõem  o  benefício  de

aposentadoria,  de  acordo  com  a  Portaria  publicada,  e  seleciona  essas

parcelas na tela abaixo, concluindo a etapa de implantação do benefício na

PRODAM;

i) Acessa o SISPREV e seleciona a opção “Implantar/Indeferir” o benefício

no sistema;

j) Localiza e seleciona o processo de aposentadoria no sistema e, ao final,

confirma a implantação do benefício, concluindo a etapa de atualização no

SISPREV.
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l) Elabora despacho informando que o benefício foi implantado e encaminha

o processo ao SARQ, para envio ao TCE e posterior arquivamento, ou, caso

haja compensação previdenciária, ao COMPREV, para análise.

m) Registra a saída do processo na Planilha de Controle.
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• Raia 10: COMPREV

19. Analisar a proporção do valor da compensação previdenciária:

a) Examina a grade de tempo de contribuição/serviço, a fim de verificar se

houve averbação de tempo de contribuição de outro regime de previdência;

b) Calcula o valor de repasse da compensação previdenciária utilizando a

calculadora COMPREV;

c) No Controle de Compensação, registra o resultado obtido na coluna “Valor

Pró-rata (RGPS)”.
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d) Encaminha o processo à AUDIN, para providências.

• Raia 11 – Auditoria Interna

20. Auditar

a) Se houver compensação, o processo de aposentadoria ser enviado pelo

COMPREV, se não houver, será enviado pelo SMAN;

b) O processo será recebido nos sistemas SISPREV e SIGED e os dados

alimentados na Planilha Distribuição e Acompanhamentos, na qual será feita

a  distribuição  ao  servidor  que  ficará  responsável  pela  análise.  A mesma

distribuição ocorrerá no sistema SIGED.
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c)  O servidor  responsável  utilizará  o  checklist correspondente ao tipo de

aposentadoria como um guia para analisar o processo, documento este que

foi elaborado com base na Constituição Federal/88, Emenda Constitucional

n.º 41/03, 47/05, 70/12, 103/2019, Lei n.º 10.887/04, Lei n.º 870/05 e suas

alterações, Resolução n.º 02/14, 010/15 e 03/22 – TCE e demais legislações

pertinentes.

d) Há um prazo para conclusão da análise, que deverá ser observado pelo

responsável.

21. Solicitar ajustes

a)  Durante  a  análise,  se  for  encontrada  divergência  material  na

documentação  dos  autos,  será  elaborado  Despacho  Técnico  para

providências  de  correção  por  parte  do  setor  responsável.  O  controle  do

número  desse  documento  é  feito  por  meio  da  planilha  Documentos

Expedidos, aba Despacho.
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b)  A  divergência  encontrada  deverá  ser  registrada  na  Planilha  de

Constatações de Auditoria.
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c) O processo será tramitado nos sistemas SIGED e SISPREV  e a saída

registrada na Planilha Distribuição e Acompanhamentos.

d)  Quando  o  processo  for  devolvido,  deverá  entrar  novamente  pelos

sistemas  SIGED,  SISPREV  e  pela  Planilha  Distribuição  e

Acompanhamentos,  na  qual  será  distribuído  para  o  mesmo servidor  que

realizou a primeira análise.

e) Atendidas as recomendações ou apresentada justificativa, será elaborado

o Parecer Técnico, conforme item 27.

27. Atestar Conformidade

a)  Estando  o  processo  conforme ou  conforme com divergências  apenas

formais, será elaborado o Parecer Técnico sobre a legalidade/conformidade

da  concessão  de  aposentadoria,  indicando  as  observações  pertinentes,

quando for o caso. O controle de número desse documento é feito por meio

da Planilha Documentos Expedidos, aba Parecer Técnico.
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b) Os autos serão encaminhados ao SARQ, com saída nos sistemas SIGED

e SISPREV e na Planilha Distribuição e Acompanhamentos.

• Raia 12 – SARQ

28. Arquivar e enviar ao TCE, se deferido. Apenas arquivar, se indeferido:

a) Os processos de concessão de aposentadoria deferidos, são recebidos 

do setor AUDIN nos sistemas SISPREV e SIGED e distribuídos para o 

servidor responsável..

b) O colaborador responsável pela tipologia documental, receberá os 

processos.
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c) Os processos são baixados e cadastrados na planilha "PROCESSOS 

ENVIADOS AO TCE 2019-2023", e após o cadastro, o processo é distribuído

para o colaborador responsável pelo arquivamento de processos 

previdenciários no dossiê funcional do segurado, enquanto o servidor 

responsável pelo envio de benefícios ao TCE dará continuidade ao seu 

procedimento;

d) O procedimento padrão de arquivamento no dossiê previdenciário se 

resume em arquivar os processos  no SIGED e SISPREV, e preencher as 

planilhas de "CONTROLE GERAL DO ARQUIVO" e  "CONTROLE DE 

ARQUIVAMENTO 2019_2023". Além de realizar o download da cópia em 

PDF dos processos para inserção no dossiê digital e repositório ALFRESCO;

e) Para dar continuidade ao envio do benefício de aposentadoria ao TCE 

pelo sistema E-Contas/TCE, a cópia digital do processo em formato PDF é 

desmembrada em arquivos individualizados, de acordo com a identificação 

de cada documento listado na Resolução TCE, nº 02, de 02/04/2014, 

conforme tabela seguinte:

DOCUMENTOS PRINCIPAIS

1 – Capa de processo administrativo

2 – Requerimento

3 – Documentos pessoais

4 – Declaração de não acúmulo ilegal de cargo

5 – Documento admissional

6 – Ficha funcional

7 – Enquadramento

8 – Certidão de tempo de contribuição

9 – Certidão INSS

10 – Certidão Militar
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11 – Certidão outros entes (Estaduais)

12 – Despacho de Concessão

13 – Contracheque

14 – Termo de opção

15 – Guia Financeira

16 – Ato Concessório

17 – Parecer Técnico

18 – Parecer Jurídico (quando houver necessidade 

de consulta jurídica)

19 – Laudo da Junta Médica (para aposentadoria 

por invalidez).
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f) Os dados dos segurados devem ser cadastrados no portal do TCE;

g) Após preencher todos os dados do segurado, os documentos principais

devem ser listados e importados dos arquivos salvos no padrão PDF/As para

o portal e-contas, para a análise do Tribunal de Contas.

h)  Quando  os  arquivos  são  enviados,  o  sistema  gera  um  número  de

protocolo  automático  que  é  inserido  na  planilha  de  CONTROLE  DE

PROCESSOS ENVIADOS AO TCE 2019-2023.
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Termo de Validação e Aprovação

Manual de Concessão de Aposentadoria

Emissão em: 02/04/2019

Versão: 03 - Data: 20/06/2023

_______________________________________________________
Gerente de Previdência

_______________________________________________________
Diretora de Previdência

_______________________________________________________
Auditor-Chefe

_______________________________________________________
Diretora-Presidente
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Controle das Revisões

Data Versão Natureza da Alteração Página

02/04/19 00 - Emissão do Manual. Todas

23/10/19 01 - Reformulação do Manual. Todas

08/04/20 02 -  Inserção  da  Emenda  Constitucional  n.
103, de 12/11/2019 em referências.
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08/04/20 02 - Adequação do Manual conforme revisão 
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16 a 18, 20,
21, 23, 25.
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